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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA - SRP
11t2025
CONTRATANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO
OBJETO
A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABoRAÇÃo
DE PROJETOS DE ARQUITETURA/URBANISMO, PROJETOS DE
ENGENHARIA, ORÇAMENTO/ESPECIFIGAÇÕES DE URBANIZAÇÃO E
EDIFICAÇ,ÕES, SERVIÇOS DE GEOTECNIA E GEOLOGIA E SERVIÇOS
TOPOGRÁFICOS E CADASTRAIS PARA AS oBRAs Do MUNIcíPIo DE
NOSSA SENHORA DO SOGORRO/SE.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

R$: í3.776.263,80 (Treze Milhões, Setecentos e Setenta e Seis Mil,
Duzentos e Sessenta e Três Reais e Oitenta Centavos)

DATA DA SESSÃO PUBLICA

Dia 1011112025 às 09h (horário de Brasília)

FORMALTZAÇÃO DE CONSULTAS E EDTTAL:

- Central de licitações e contratos via e-mail:
licitaea Socorro se oov br licitamd oôo mail.com .

- Sítio Eletrônico da Prefeitura - socorro

- Portal de disputa da sessão - www.lic com. br

CRITERIO DE JULGAMENTO:
MAIOR DESCONTO %

MODO DE DISPUTA:
ABERTO

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM
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EDITAL

CONCORRÊruCIA ELETRÔNICA NO 1112025

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 167 12025

O MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, ESTADO DE SERGIPE, inscrito no CNPJ
sob o n' í3.í28.8í41000í-58, com sede localizada no Centro Administrativo José do Prado Franco,
na Avenida Vereador João Dias da Cruz, S/N, Centro Histórico, CEP no 49.'1 50-090 - Nossa Senhora
do Socorro/SE, Denominado ÓnCÃO GERENCIADOR, através de sua Secretaria Municipal da
Administração, realizará licitação, para Registro de Preços, na modalidade CONCORRÊNCIA , na
forma ELETRÔNIGA, no 11/2025/SRP/PMNSS, do tipo Maior Desconto 7o , nos termos da Lei no

14.133. de 1o de abril de 2021, à Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e do Decreto
Federal no 11.462, de 31 de março de2023, da Lei Complementar no 00í de 28 de janeiro de2025
(municipal) e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste
Edital.

1. DO OBJETO

1.0. A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA ELABORAÇÃO Or PROJETOS
DE ARQUITETURA/URBANISMO, PROJETOS DE ENGENHARIA,
oRÇAMENTO/ESPECTFTCAÇOES DE URBANTZAÇAO E EDIF|CAÇÔES, SERV|ÇOS DE
GEOTECNIA E GEOLOGTA E SERVTÇOS TOPOGRAFTCOS E CADASTRATS PARA AS OBRAS
DO MUNICÍPIO OC NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE.

1.1. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência/Projeto
Básico.

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciadore participantes, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTTCTPAçÃO NA L|C|TAçÃO

3.1. As regras referentes aos orgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3.2. Não poderão disputar esta licitação:

3.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);



MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO
Avenida Vereador João Dias da Cruz, S/N - Centro Administrativo José do Prado Franco Bairro: Centro Histórico CEP: 49150-

090 - CNPJ 13.128.814/0001-58 - Nossa Senhora do Socorro /Sergipe

3.2.1. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;

3. 2.2.sociedades cooperativas;

3.2.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.2.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.2.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

3.2.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.2.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do orgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cÔnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

3.2.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.2.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.3. pessoas jurídicas reunidas em consorcio;

3.4. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do orgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou apos o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 90 da Lei n" 14.133, de 2021.

3.6. O impedimento de que trata o item será também aplicado ao licitante que atue em substituição
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito
ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens e poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva
de agentes públicos do orgão ou entidade
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3.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.9. O disposto nos itens e não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada
inidônea nos termos da Lei no 14.133, de 2021.

3.11. A vedação de que trata o item estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

4.1. orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso.

4.2. Os lance devem seguir a ordem de lance com o inicial de :

LOTES OBJETO Lance lnicial
0í CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE
ARQUITETURA/URBANISMO PARA AS OBRAS, DE
NOSSA SENHORA DO SOCORRO. SE

0,052o/o

02 CoNTRATAÇÃO DE EMpRESA ESPECTALTZADA
PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE
ENGEN HARIA, ORÇAMENTO/ESPECI FICAÇÔES DE
URBANTZAÇÃO e eOrrrCAÇÔES PARA AS OBRAS,
NESTE MUNICíPIO DE NOSSA SENHORA DO
SOCORRO- SE

0,052o/o

03 CoNTRATAÇAO DE EM pRESA ESPECTALTZADA
PARA SERVTÇOS DE GEOTECNTA E GEOLOGTA
PARA AS OBRAS, NESTE MUNICíPIO DE NOSSA
SENHORA DO SOCORRO- SE

0,052o/o

04coNTR/
SERVIÇt
OBRAS,
SOCORI

\TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
)S TOPOGRAFICOS E CADASTRAIS PARA AS
NESTE MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO
IO- SE

o,0520/o

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julg
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública

amento adotado neste Ed a

4. BÊ §§TI}IA§O

§. DÂ CIÂ PROPOSTA E I}O$ DOCUil'IEI{TO$
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5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o

disposto nos itens 9.1.1 e 9.1.17 deste Edital.

5.5. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo proprio do sistema, que:

5.6. está ciente e concorda com as condições contidas no editale seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no

instrumento convocatório;

5.7. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de í6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

5.8. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5o da Constituição Federal;

5.9. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.10 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de 2021 .

5.11. A pedido da empresa contratada, o preço do contrato poderá ser revisto, nos termos do art.

134 clc art. 136, l, da Lei no 14.133, de 2021, apos efetiva majoração das alíquotas, conforme
regime de transição previsto no art. 9oA e 9o-B da Lei no 12.546, de 2011, com a redação dada
pela Lei no 14.973, de 2024.

5.12. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao 3o

do art. 40, da Lei no 14.133, de 2Q21 .

5.'Í3. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;

5.14. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

5.15. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42
a 49 da Lei Complementar no 123, de 2006, a pessoa jurídica
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5.16. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

5.17. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com
sede no exterior;

5.18. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja
sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de
que trata o inciso ll do art. 30 da referida lei;

5.19. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra
empresa não beneficiada pela Lei Complementar no 123, de 2006, desde que a receita
bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do art. 30 da referida lei;

5.20. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com
fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll
do art. 30 da referida lei;

5.21 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

5.22 que participe do capital de outra pessoa jurídica;

5.23 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento,
de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de caprtalizaçâo ou de
previdência complementar;

5.24. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento
de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

5.25. constituída sob a forma de sociedade por açÕes.

5.26. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço,
relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

5.28. A falsidade da declaração de que trata os itens ou sujeitará o licitante às sançÕes
previstas na Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital.

5.29 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública.

5.30. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
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5.31. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.32. Desde que disponibilizadaa funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento
da proposta e obedecerá às seguintes regras:

5.33. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta; e

5.34. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.35. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.36. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por menor preço; e

5.37. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

5.38. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma

do item possuirá caráter ruÃO sigitoso para os demais fornecedores e para o orgão ou

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente

aos órgãos de controle externo e interno.

5.39. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações

no sistema eletrônico durante o processo licitatorio e se responsabilizar pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela

Administração ou de sua desconexão.

5.40. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de

acesso.

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

6.'1.1 valor do desconto;

6.1.2 Quantidade cotada, devendo respeitar a planilha enviada no TR

6.1.3 Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
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6.1.4 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto para contratação.

6.1.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

6.1.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.1.7 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

6.1.8 No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação
adequada será a que corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela

empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital
da Contribuição (EFD-ContribuiçÕes) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12

(doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil.

6.1.9 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vígente.

6.1.10 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não
poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os

serviços serão prestados com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva
de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins tributários, conforme
arl. 17, inciso Xll, da Lei Complementar no 12312006.

6.1.11 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.1.12 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação.

6.1.13 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas
de regência de contrataçÕes públicas federais, quando participarem de licitações
públicas;

6.1.14 Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem
respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico
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6.1 . í 5 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente
da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no

Termo de Referência/Projeto Básico.

6.1.16 O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a

responsabrlização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal,

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

6.1.17 Os custos mínimos relevantes e demais informações referentes aos

benefícios trabalhistas encontram-se definidos no Termo de Referência.

::::=.:

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.3. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão e os licitantes.

7.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro.

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a
melhor oferta deverá ser de 1%;

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de dez
segundos apos o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado

7. DA ABERTURA DA SES§ÃO, CLAS§IF|CÀÇÃO DAS PROPO§TA§ E

DE LANCES
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7 .11 Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto", os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances

conforme a ordem de classificação, sem prejuizo da aplicação da margem de preferência

e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso.

7.15. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5o/o (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de

Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da

disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.16. Apos o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermed iários.

7.17. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Apos
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o

que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual

será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.18. Encerrado o pruzo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.19. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.20. Apos o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.1.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

Erro: Origem da referência não encontrada, poderão os licitantes que apresentaram as
três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.21. Aetapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
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7.22 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.23 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.

7.24. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5o/o (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de
Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da
disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.25. Apos o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

7.26. Apos o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7 .27 . Náo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.28. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.29. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no
decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer
acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.30. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de
Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será
suspensa e reiniciada somente apos decorridas vinte e quatro horas da comunicação do
fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

7.31 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.32. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação
nãoseenquadrenasvedaçÕesdos§§1oe2odo arl.40 daLei no14.133,de2021. Osistema
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, regulamentada pelo
Decreto no 8.538, de 2015.
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7.33 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 10o/o (dez por cento), caso se trate de uma

concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.34. A licitante mais bem classificada nostermos do subitem anteriorterá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) rninutos controlados pelo sistema, contados
após a comunicação automática para tanto.

7.35. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até
10o/o (dez por cento), caso se trate de uma concorrência.

7.36. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oferta.

7.37. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

7.38. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.39. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei no 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.40 disputa final, hipotese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

7.41 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.42. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

7.43. empresas brasileiras;

7.44. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
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7.45. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187, de
29 de dezembro de 2009.

7.46. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do
licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão
convocados, vedado qualquer outro processo.

7.47. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipotese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para

a contratação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições
mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.44 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

7.45 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

7.46 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatorio.

7.48 O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem
classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance
ofertado apos a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.49 É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo
estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo
o prazo.

7.50 Apos a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a

fase de aceitação e julgamento da proposta.

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão
verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições
de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no 14.133, de 2021,
legislação correlata e no item do edital, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:

81 1 SICAF;

8. DA FASE DE JULGAMENTO
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8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas CNEP, mantido pela

Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna 1603244-cnep); e.

8.1.3 A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa
licitante.

8.1.4 A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei no 8.429, de 1992,

também ocorrerá no nome e no CPF do socio majoritário da empresa licitante, se houver,
por força do art. 12 da citada lei.

8.1.5 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
I mped itivas I nd iretas.

8.1.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

8.1.7 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.

8.1.8 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por

falta de condição de participaçáo.

8.1.9 Na hipotese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso
atendidas as condiçÕes de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

8.'1.10 Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para

fazer jus ao benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas,
para fins de nova aplicação da margem de preferência.

8.1.11 Verificadas as condiçÕes de participação e de utilização do tratamento
favorecido, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Editale em seus anexos,
observado o disposto no artigo 29 a 35 da lnstrução Normativa SEGES/ME no 73, de 30

de setembro de 2022.

8.1.12 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes,
informa-se que foram utilizados os seguintes acordos, dissÍdios ou convenções coletivas
de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração:

8.1.8. Os acordos, dissídios ou convençÕes coletivas indicado(s)no subitem acima não é
(são) de utilização obrigatoria pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual,
sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas
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adotados por cada licitante/contratado, obedecidos os custos mínimos relevantes fixados
pela Administração.

Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.1.13 contivervícios insanáveis;

8.1.14 não obedecer às especificaçÕes técnicas contidas no Termo de

Referência/P rojeto Básico;

8.1.1s apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;

8.1.16 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;

8.1.11 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou

seus anexos, desde que insanável.

8.1.18 No caso de bens e serviços em geral, e indício de inexequibilidade das
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela

Administração.

8.í.19 A inexequibilidade, na hipotese de que trata o item anterior, so será

considerada após diligência do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, que

comprove:

8.1.20 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.1.2i inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.1.22 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a

análise de exequibilidade e sobre preço considerará o seguinte:

8.1.23 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se

dará pela superação do valor global estimado;

8.1.24 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterizaçâo do sobrepreço
se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido

como relevante, conforme planilha anexa ao edital;

8.1.2s No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75o/o (setenta e cinco por cento) do valor
orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.

8.1.26 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que o licitante comprove a exequibilidade da proposta.
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8.1.27 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em

seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

8.1.28 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela

Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas lndiretas

(BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final

da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de

empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e

contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

8.1.29 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o
licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será

alocado na execução contratual.

8.1.30 Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração
como referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas

admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação

de exequibilidade;

8.1.3'1 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela

estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da

contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas

nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.

a.1.32 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da

metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto,

desde que mantidas as condiçÕes paru ajusta remuneração do serviço.

8.1.33 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que

este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

9.1.34 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;
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8.1.3s Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a

indicação de recolhimento de impostos e contribuiçÕes na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

8.1.36 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou

da área especializada no objeto.

a.1.37 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada
a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

8.1.38 Os resultados das avaliaçÕes serão divulgados por meio de mensagem no

sistema.

8.1.39 No caso de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra, o licitante

deverá entregar junto com sua proposta de preços, os seguintes documentos, assim,

conforme Acordão no 1.207/2024 do Plenário do TCU, há a necesstdade de envio, junto

com a proposta do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar.

B.'1.40 declaração informando o enquadramento sindical da empresa, a atividade

econômica preponderante e a justificativa para adoção do instrumento coletivo do

trabalho em que se baseia sua proposta;

8.1.4i copia da carta ou registro sindical do sindicato a qual ele declara ser

enquadrado, em razâo do regramento do enquadramento sindical previsto na CLT ou por

força de decisão judicial;

8.1.42 copia do Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo

utilizado pelo licitante para a elaboração da planilha de custos e formação de preços que

embasam o valor global ofertado; e

8.1.43 declaração de que se responsabiliza nas situações de ocorrência de erro no

enquadramento sindical, ou fraude pela utilização de instrumento coletivo incompatível

com o enquadramento sindical declarado ou no qual a empresa não tenha sido

representada por orgão de classe de sua categoria, que daí tenha resultado vantagem

indevida na fase de julgamento das propostas, sujeitando a contratada às sanções

previstas no art. 156, incisos lll e lV, da Lei no 14.133, de2021;

8.1.44 Na hipotese dos postos de trabalho licitados se distribuírem por território

correspondente a mais de uma base sindical da categoria profissional, deverão ser

informadas cada uma das normas coletivas utilizadas para o cálculo do custo individual

dos postos, a partir da base territorial de cada sindicato, neste caso o do Estado de

Sergipe.
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8.1.4s O pregoeiro/agente de contratação/comissão de contratação realizatá a
verificação da observância da proposta classificada provisoriamente em primeiro lugar
quanto aos custos unitários mínimos relevantes estabelecidos pela Administração, além

dos demais aspectos ligados à conformidade da proposta ao objeto licitado e à

compatibilidade do preço.

8.1.46 O pregoeiro/agente de contratação/comissão de contratação concederá o
pruzo de no mÍnimo duas horas para readequação da proposta quando esta não

observar os custos unitários mínimos relevantes, sob pena de desclassificação, na forma

da lnstrução Normativa no 73, de 30 de setembro de 2022.

8.1.47 O pregoeiro/agente de contratação/comissão de contratação deve verificar se

as previsões do Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo indicados
pela Administração estão sendo contempladas na Planilha de Custos e Formação de

Preços, em especial, quando o Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio

Coletivo utilizado pelo licitante for diferente da norma coletiva paradigma utilizada pela

Administração.

Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a70 da Lei no 14.133, de 2021.

9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no

Sicaf.

9.1.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.1.3 Na hipotese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione
no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no

País e apostilados nos termos do disposto no Decreto no 8.660, de 29 de janeiro de 2016,

ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.

s.1.4 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação

técnica, quando exigida, será feita por meio do somatorio dos quantitativos de cada
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será
observado o somatório dos valores de cada consorciado.

L DA FA§E DE
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9.1.s Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados

em original,

9.1.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido

feito em obediência ao disposto na Lei no 14.133, de 2021.

9.1.T Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informaçÕes

prestadas, na forma da lei.

9.1.8 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação,

a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas.

9.í.9 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de

que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

9.1.i0 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de

execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades

do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece

o local e as condiçÕes de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização

de vistoria prévia.

9.1.11 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele

abrangidos.

9.1.12 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver

dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o

exigir.

9.1.13 E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados

cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos orgãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteraçáo dos registros

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

g.1.14 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar

desclassificação no momento da habilitação.
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9.1.1s A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de
prova, para fins de habilitação.

9.1.16 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no

Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 horas,
prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro/Agente de

Contratação/Com issão.

9.i.17 Na hipotese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente
os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto,

observado o disposto no § 10 do art. 36 e no § 10 do art. 39 da lnstrução Normativa

SEGES/ME no 73, de 30 de setembro de 2022.

9.'1.18 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos

somente será feita em relação ao licitante vencedor.

9.1.19 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

9.1.20 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal,

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances

e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relaçáo a

todos os licitantes.

9.1.21 Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.1.16,

poderá ser admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de

Contratação, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a complementação
de informaçÕes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até 02

horas, para:

9.1.22 a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de

fatos existentes à época da abertura do certame;

9.1.23 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas;

9.1.24 suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido

unilateralmente pelo licitante;

9.1.2s suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório
expedido por orgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé
pública.
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9.1.26 Findo o ptazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará
preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.

9.1.27 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.1.28 Na hipotese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
ao presente edital, observado o ptazo disposto no subitem 9.1 .'16.

9.1.29 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os

procedimentos de que trata o subitem anterior.

9.1.30 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não

como condição para participação na licitação.

9.1.31 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo

em razáo de fatos supervenientes ou so conhecidos apos o julgamento.

10.1. Apos a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado
termo de contrato, ou outro instrumento equivalente.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sançÕes previstas neste Edital.

10.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o orgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a)

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento
(AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 dias úteis, a contar da data de seu

recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja
assinado digitalmente em ale 02 dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo

de 02 dias úteis para resposta apos recebimento da notificação pela Administração.

10.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que

IO.DO TERMO DE CONTRATO



MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO
Avenida Vereador João Dias da Cruz, S/N - Centro Administrativo José do Prado Franco Bairro: Centro Histórico CEP: 49150-

090 - CNPJ í3.128.814/0001-58 - Nossa Sênhora do Socorro /Sergipe

10.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposiçÕes da Lei no 14.133, de 2021;

10.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsÕes contidas neste Edital;

10.4.3. a contratada reconhece que as hipoteses de rescisão são aquelas previstas nos

artigos 137 e 138 da Lei no 14.133, de2021 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

10.4.5. Os prazos dos itens e poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

10.4.6 O prazo de vigência da contratação ê o estabelecido no Termo de Referência.

10.4.7 Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro
lnformativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação
das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

10.4.8. A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação.

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de

02 (doís) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro
de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das sançÕes previstas na Lei no 14.133, de 2021.

11.2 O ptazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

11.3 a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

11.4. ajustificativa apresentada seja aceita pela Administração.

11.5. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no sistema de registro de preços.

11.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a
indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades,
preços registrados e demais condiçÕes.

11.7 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

11.8 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, aa

11. DÀ ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
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rcalizaçâo de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

11.9 Na hipotese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condiçÕes estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, paru fazê-lo em igual
ptazo e nas condiçÕes propostas pelo primeiro classificado.

11.'10 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

11.11. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente
registrado, em concordância com o DECRETO DE REGULARIZAÇÃO MUNICIPAL.

12. Apos a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

12.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário
observada a classificação na licitação e excluído o percentual referente à margem de

preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei no

14.133, de 2021; e

12.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original;

12.1.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

fornecedores registrados na ata.

12.1.4 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

12.1.s Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que

mantiverem sua proposta original.

i2.1.6 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

12.i.7 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e

nas condições estabelecidos no edital; ou

12.1.8 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de

preços, nas hipoteses previstas nos arl. 28 e art. 29 do Decreto no 11 .462, de 2023.

12.1.9 Na hipotese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas

2. DÀ Dü CÀI)ÀSTRO RE§ERVA
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condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

12.1.10 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação,

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do
preço do adjudicatário; ou

12.1.1i adjudicar e firmar o contrato nas condiçÕes ofertadas pelos licitantes

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de

melhor condição.

13.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.

165 da Lei no 14j33, de 2021.

13.2 O prazo recursal e de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura

da ata.

13.4 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

13.5. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusão;

13.6. o pruzo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)

minutos.

13.7. o ptazo para apresentação das razÕes recursais será iniciado na data de intimação

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.8 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1o do art. 17 da Lei no

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razÕes recursais será iniciado na data

de intimação da ata de julgamento.

13.9 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.10 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso paru a autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.11 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.12 O prazo para apresentação de contrarrazÕes ao recurso pelos demais licitantes será

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulga ção da

3. DOS
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interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à

defesa de seus interesses.

13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.14 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

13.15 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico www. licitanet. com

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de
Contratação/Comissão durante o certame;

14.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não

mantiver a proposta em especial quando:

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações
do edital.

14.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

14.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação;

14.1.6 fraudar a licitação;

14.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando

E4. DA8
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14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.7.3. apresentaramostrafalsificadaoudeteriorada.

14.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

14.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 2013.

14.1.10 Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular
processo administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou
adjudicatários as seguintes sançÕes, sem prejuízo das responsabilidades civile criminal:

14.1.11 advertência;

14.1.12 multa;

14.1.13 impedimento de licitar e contratar e

14.1.14 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.1.15 Na aplicação das sanções serão considerados:

14.1.1o a natureza e a gravidade da infração cometida;

14.1.17 as peculiaridades do caso concreto;

14.1.18 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

14.1.19 os danos que dela provierem paru a Administração Pública;

14.1.20 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

14.1.21 A multa será recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

comunicação oficial.

14.1.22 Para as infrações previstas nos itens 14.1.1 , 14.1 .2 e 14.1 .3, a multa será de
0,5yo a 15o/o do valor do contrato licitado.

14.1.23 Para as infraçÕes previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7,14.1.8 e
14.1 .9, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

14.1.24 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.

14.1.25 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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14.1.33 A aplicação das sançÕes previstas neste edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

14.1.34 Para a garantia da ampla defesa e contraditorio dos licitantes, as notificaçÕes

serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta

comercial, bem como os cadastrados pela empresa no Sicaf.

14.1.35 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados
no Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

15.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na

aplicação da Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis
antes da data da abertura do certame.

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.

A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios: - Centra! de licitações e contratos via e-mail:
licitacao@socorro.se.qov.br: licitamdp@omail.com . - Sítio Eletrônico da Prefeitura -
https://www.socorro.se.gov.br - PoÉal de disputa da sessão - www.licitanet.com.br

15.3 As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

15.4 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Agente de Contratação/Comissão, nos autos do processo de licitação.

15.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão.

6. DAS

5. DA AO EDITAL E DO DE ESCLARECINilENTO

üg§
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14.1.26 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em decorrência das infraçÕes administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2,
14.1.3 e 14.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3
(três) anos.

14.1.27 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens
14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração
observará o ptazo previsto no art. 156, §5o, da Lei no 14.133, de 2021.

14.1.28 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no pruzo
estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.4, caructerizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos
termos do art. 45, §4o da lnstrução Normativa SEGES/ME no 73, de 30 de setembro de
2022.

14.1.29 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo de responsabilizaçâo a ser conduzido por comissão composta
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

14.1.30 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançÕes
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação,
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no ptazo máximo de 20 (vinte)
dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.1.31 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do seu recebimento.

14.1.32 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade
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16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília - DF.

16.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público.

16.9 Em caso de divergência entre disposiçôes deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contrataçôes

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico - Central de licitações e contratos - via e-mail:

I icitacao@socorro. se. gov br: licitamdp@qmail.com : - Sítio EIetrônico da Prefeitura -

https://www.socorro.se.qov.br - Portal de disputa da sessão - www.licitanet.com.br .

16.10 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Anexo ! - Termo de Referência Consolidado;

Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar;

Anexo ll- Projeto Básico;

Anexo lll- Minuta de Termo de Contrato;

Anexo lV - Minuta de Ata de Registro de Preços;

Nossa Senhora do SocorrolSE22 DE OUTUBRO DE 2025

MARIA N

AGE
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ANEXO I . TERMO DE REFERÊNCIA CONSOLIDADO

APENDICE . ANEXO I - ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

ANEXO II - PROJETO BASICO
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ANEXO ilt - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 12025,

QUE FAZEM ENTRE St O MUNICíPIO DE NOSSA
SENHORA DO SOCORRO, ESTADO DE SERGIPE, E

A EM PRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

O MUNICíPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, ESTADO DE
SERGIPE, inscrito no CNPJ sob o n" 13.128.814t0001-58, com sede localizada no Centro
Administrativo José do Prado Franco, na Avenida Vereador João Dias da Cruz, S/N, Centro
Histórico, CEP no 49.150-090 - Nossa Senhora do Socorro/SE, DENOMINADO
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no GNPJ
noffix.xx'representadapelosócioadministrador

inscrito no CPF sob o no

XXXXXXXXXXXXXX, situada à XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXX, doravante designada CONTRATADA, conforme atos constitutivos da
empresa apresentados nos autos, tendo em vista o que consta no Processo no XX12O25 e em
observância às disposições da Lei no í4.133, de 1o de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do CONCORRÊttCtl ELETRÔNICA
no XX12025, E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No XXi2O25, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

cLÁusuLA pRtMEtRA - OBJETO (art. 92. t e !t)
A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECÃLIZADA PARA ELABoRAÇÃo DE

PROEJTOS DE ARQUITETURA/URBANISMO, PROJETOS DE ENGENHARIA,
ORÇAMENTO/ESPECIFIAÇOES DE URBANIZAÇÃ9 E EDrFtcAÇÕES, SERVTçoS DE
GEOTECNIA E GEOLOGIA E SERVIÇOS ToPocnÁncos E cADASTRATS pARA AS
OBRAS Do MUNIcÍPlo DE NossA ENHoRA Do socoRRo/sE, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência e proposta do contratado.

1.1. Objeto da contratação:

coD. UNID QUANT
VALOR

UNIT. R$

VALOR TOTAL

R$

01

A CONTRATAcÃO
ESPECIALIZADA PARA
ELABORAÇÃO Oe PROEJTOS DE
ARQU ITETURA/U RBAN ISMO,
PROJETOS DE ENGENHARIA,
oRÇA MENTO/ESPECtFÁÇôES

URBA

DE EMPRESA

DE NlzAÇÃO E

ITEI[ ESPECIFTCAÇÃO
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EDIFICAçÕES, SERVIÇOS DE
GEOTECNIA E GEOLOGIA E
sERVrÇOS TOPOGRÁFTCOS E
CADASTRAIS PARA AS OBRAS
DO MUNrcíPIO DE NOSSA
ENHORA DO SOCORRO/SE.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2. O Termo de Referência;

1.2. O Edital da Licitação;

1.2. A Proposta do contratado;

1.2. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.2. O regime de execução é o de empreitada por preço GLOBAL.

cLÁusuLA sEGUNDA - vtcÊNclA E PRoRRocAÇÃo

2.1. O prazo de execução será de XX (XXXXX) meses, contados da data de sua assinatura.

2.2. O prazo de vigência da contratação e de 12 (doze) meses contados da data de sua

assinatura, na forma do artiqo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

2.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.4. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a

negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem

natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realizaçâo do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.5. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
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2.7. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como

condição para a renovação.

2.8. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,

observadas as abrangências de aplicação.

cLÁusuLA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92.
lV, Vll e XVlll)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo

de Referência, anexo a este Contrato.

MATRIZ DE RISCO:

3.1. Documento referente Matriz de Risco em anexo.
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CLÁUSULA QUARTA - SUBCoNTRATAçÃo

4. 4.2.1. Não será permitida a subcontratação totaldo objeto.

4.2.2. A subcontrataÇáo parcial do objeto é permitida apos a devida avaliação prévia do
CONTRATANTE, devendo atender às seguintes exigências:

4.2.2.1. Subcontratação de partes do objeto não dispensa a CONTRATADA de quaisquer
responsabilidades legais e contratuais.

4.2.2.2 Responderá a CONTRATADA perante a Administração pela parte que

subcontratou.

4.2.2.3. Os serviços especializados a cargo da empresa SUBCONTRATADA serão
coordenados pela CONTRATADA de modo a proporcionar o atendimento harmonioso, em
seu conjunto, permanecendo sob sua responsabilidade o cumprimento das obrigações
contratuais.

4.2.2.4. A CONTRATADA poderá, durante a execução do contrato, subcontratar os serviços
no limite de até 40% (quarenta por cento) do valor global, ficando proibida a subcontratação
das parcelas dos serviços de maior relevância.

4.2.2.5. A proposta de subcontratação deverá ser apresentada por escrito e, somente após
a aprovação da FISCALIZAÇÃO, os serviços a serem realizados pela SUBCONTRATADA
poderão ser iniciados.

4.2.2.6. Os serviços subcontratados, caso não satisfaçam o projeto, serão impugnados pela
FISCALIZAÇÃO, cabendo à CONTRATADA todo o ônus decorrente de sua reexecução
direta ou por empresa devidamente qualificada e capacitada.

cLÁusuLA QUTNTA - PREçO (art. 92. V)

5.1 O valor total da contratação é de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
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CLÁUSULA QUARTA - SUBcoNTRATAÇÃo

6. 4.2.1. Não será permitida a subcontratação totatdo objeto.

4.2.2- A subcontratação parcial do objeto é permitida apos a devida avaliação prévia do
CONTRATANTE, devendo atender às seguintes exigências.

4.2.2.1. Subcontratação de partes do objeto não dispensa a CONTRATADA de quaisquer
responsabilidades legais e contratuais.

4.2.2.2 Responderá a
subcontratou.

CONTRATADA perante a Administração pela parte que

4.2'2.3. Os serviços especializados a cargo da empresa SUBCONTRATADA serão
coordenados pela CONTRATADA de modo a proporcionar o atendimento harmonioso, em
seu conjunto, permanecendo sob sua responsabilidade o cumprimento das obrigações
contratuais.

4.2.2.4. A CONTRATADA poderá, durante a execução do contrato, subcontratar os serviços
no limite de até 40o/o (quarenta por cento) do valor globat, ficando proibida a subcontratação
das parcelas dos servicos de maior relevância.

4.2.2.5. A proposta de subcontratação deverá ser apresentada por escrito e, somente apos
a aprovação da FISCALIZAÇÃO, os serviços a serem realizados pela SUBCONTRATADA
poderão ser iniciados.

4.2.2.6. Os serviços subcontratados, caso não satisfaçam o projeto, serão impugnados pela
FISCALIZAÇÃO, cabendo à CONTRATADA todo o ônus decorrente de sua reexecução
direta ou por empresa devidamente quarificada e capacitada.

cLÁusuLA QUTNTA - PREÇO (art. 92. V)

5.2 O valor totat da contratação é de R$ XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárías diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
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cLÁusuLA sExTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vt)

8.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes será de no
máximo 30 (trinta) dias após apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada por servidor
designado.

8.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
inclusive alíquota Municipal de 5% (cinco por cento), prevista na Lei Complementar Municipal no

1.22612017), de 29 de Setembro de 2017 .

8.2. No ato do pagamento também será feita a retenção do lmposto de Renda, conforme os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

cLÁusuLA sÉnma - REAJUSTE (arr.92. V)

9.1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.

9.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas
com base no ORSE/SINAPI do mês de FEVEREIRO do ano de 2025.

9.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,
pelo contratante, do índice INCC-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

9.4. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

9.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

9.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vie(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

9.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA oITAVA - OBRIGAçÕES OO CONTRATANTE (art. 92. X. Xl e XtV)

10.1 . São obrigaçôes do Contratante:
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10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

10.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

10.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando pruzo para a sua correção,
certificando-se de que as soluçôes por ele propostas sejam as mais adequadas.

10.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

10.6. Acompanhar e fiscalizat a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo
Contratado;

10.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e q uantidade, conforme o art. 143 da Lei no
14.133, de 2021;

10.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
ptazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

10.9. Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e neste contrato;

10.10. Cientificar a Comissão de Apuração de Responsabilidade para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

10.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse paru a boa execução do ajuste.

10-11. A Administração terá o ptazo de í (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

10.12.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

10.13.Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

10.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, §2o, da no 14.133. de 2021

10.15.Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.

10.16. Realizar avaliaçôes periodicas da qualidade dos serviços, apos seu recebimento.

10-17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e



MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO
Avenida Vereador João Dias da Cruz, S/N - Centro Administrativo José do Prado Franco Bairro: Centro Histórico CEP: 49150-

090 - CNPJ 13.128.814/0001-58 - Nossa Senhora do Socorro /Sergipe

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela

designado.

10.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10.19.Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou

adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

clÁusuLA NoNA - OBRTGAÇÕES OO CONTRATADO (art. 92. XlV. XVI e XVI!)

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

11.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na

execução do contrato.

11.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo

orgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o

exercício da atividade.

11.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior

(art. 137. ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

11.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendaçôes de boa técnica e a legislação de regência;

11 .5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com

o Códioo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos

sofridos;

11.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência

cabíveis.

11.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor

do contrato, nos termos do artiqo 48, paráqrafo único, da Lei no 14.133, de 2021;
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11.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

11.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

11 .11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

11.12.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

11.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

11.14.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

11.15.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

11.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

11.17.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz paru os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitaÇão;

11.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
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11.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116.
paráqrafo único);

11.21.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

11.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,11, d, da Lei no 14.133. de 2021;

11.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

11.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

11.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

11.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão paru a execução do serviço.

11.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional.

11.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

11.2g.lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas do
Contratante.

11.30. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

11.31. lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

11.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos
orgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias,
elétricas e de comunicação.

11.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de
atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

11.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

11.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de
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equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das
atividades em relação ao cronograma previsto.

11.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de
construção, pelo ptazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Projeto Básico Definitivo.

11.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artiqo 11 do Decreto n"
5.975, de 2006 ,de

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS
devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente -
SISNAMA;

b) supressáo da vegetação natural, devidamente autorizada pelo orgão competente do Sistema
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

c) florestas plantadas; e

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental
competente.

11.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada
etapa da execução contratual, nos termos do artiqo 4', inciso lX, da lnstrução Normativa SLTI/MP n'
1. de 1910112010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes
documentos, conforme o caso.

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal
inscrição for obrigatoria, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos,
conforme artiqo 17, inciso ll, da Lei n'6.938. de 1981, e legislação correlata;

c) Documento de Origem Florestal - DOF, instituído pela Portaria n' 253, de 1810812006, do
Ministério do Meio Ambiente, e lnstrução Normativa IBAMA no 21, de 2411212014, quando se
tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento
exijam a emissão de tal licença obrigatoria; e

11.38. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham
origem em Estado que possua documento de controle proprio, o Contratado deverá apresentá-lo,
em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e
armazenamento nos limites do território estadual.

11.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção
civilestabelecidos na Resolução no 307, deO5lQ712002, com as alterações posteriores, do Conselho
Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4'. §§ 2' e 3'. da lnstrucão Normativa
SLTI/MP n" 1 . de 19/01/2010, nos seguintes termos:
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1í.39. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às

diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da

Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado
ao órgão competente, conforme o caso.

11.39. Nos termos dos artiqos 3'eJC ia Resolucão CONAMA n" 307 . de O5lO7l20O2 ,o
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes
procedimentos:

11.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos

classe A de preservação de material para usos futuros.

11.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo

dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.

11.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão

ser armazênados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas

específicas.

11.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saÚde):

deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as

normas técnicas específl cas.

í1.39. Em nenhuma hipotese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d

'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

'11.39. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos

da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos

os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em

conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns.

15.112,15.113, 15.114,15.115 e 15.116, de 2004.

11.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

11.40. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou

emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual,

deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolucão CONAMA

n" 382. de 26t1212006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.

11.40. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá

ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em

Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas

Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto
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acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolucão
CONAMA n'01. de 08/03/90, e legislação correlata.

11 .41. Nos termos do artiqo 4', § 3', da lnstrucão Normativa SLTI/MP n' 1 , de 19/01/2010, deverão
ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais
materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-
se na planilha de formação de preços os custos correspondentes.

11.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos
serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em
via públíca junto ao serviço de engenharia.

11.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização
e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme
procedimento previsto nas especificações.

11.44.Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais,
estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e
regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação
etc.).

12. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇOeS peRflNENTES A LGPD

12.1 . As partes deverão cumprir a Lei no 13.709. de '14 de aqosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razáo do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 60 da LGpD.

12.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

12.4. A Administração deverá ser informada no ptazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescrítas essas obrigações.

12.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGpD.

12.7. O Contratado deverá exigir de sub-operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
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12.8. O Contratante poderá rcalizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

12.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogáveljustificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

12.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenat dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LG.PgÉ-tt-. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

12.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

12.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

12.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1o do art" 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

í3. CLÁUSULA DÉC|MA pRtMEtRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (aÉ. 92. Xrr)

13.1. Para garantia do fiel cumprimento do Contrato, respondendo, inclusive, pelas multas
eventualmente aplicadas e infringência de qualquer cláusula, até 10 (dez) dias após à assinatura da
ordem de início dos serviços, a CONTRATADA prestará garantia no valor correspondenle a2o/o
(dois por cento) do valor do Contrato, junto à tesouraria da CONTRATANTE, que pode ser:

13.1. Em moeda corrente do País, ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores económicos,
conforme definido pelo Ministério da Economia;

13.1. seguro garantia, ou:

13.1. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a
operar no país pelo Banco Central do Brasil.

13.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85o/o (oitenta
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei.

13.3. A CONTRATANTE descontará do valor caucionado o numerário que bastar à reparação de
danos que a CONTRATADA der causa na execução dos serviços contratados, hipotese em que a
CONTRATADA deverá em cinco dias úteis a contar da Notificação Administrativa, recompor o valor
abatido para restaurar a integralidade da Garantia;
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13.4. O valor da Caução reverterá integralmente em caso de rescisão do Contrato por culpa da
CONTRATADA, sem prejuízo de apurar-se pela via própria a diferença que houver, em favor da
CONTRATANTE;

13.5. A garantia para execução do Contrato será levantada, mediante requerimento escrito da
CONTRATADA dirigido à CONTRATANTE, apos 30 (trinta) dias, contados da data do Termo de
Recebimento Definitivo dos Serviços, mediante comprovação de atendimento ao que preceitua este
Contrato, descontadas as multas ou quaisquer débitos porventura existentes da CONTRATADA
para com a CONTRATANTE.

13.6. . A garantia efetuada em moeda corrente nacional será depositada em uma conta do Banco
Itaú vinculada ao contrato, a fim de manter sua atualização financeira.

cLÁusuLA DÉclMA SEGUNDA - |NFRAÇÕES E sANÇÕes RolvlrNtsrRATlvAS (art. 92.
xrv)

14.1. Cometeinfraçãoadministrativa,nostermosdaLei no14.133,de2021,ocontratadoque:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato frauduÍento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no í2.846, de 1o de aqosto de 2013.

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (ef!._!56,:§2, da Lei no 14.133, de 2021);
ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei no 14.133. de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "ê", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
ub", "c' e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais g rave (art. 156, §5o. da Lei no
14.133, de 2021\
iv) Multa:

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento);
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(2) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total do contrato por dia de
atraso injustificado, até o máximo de 2o/o (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a- O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispÕe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021 .

(3) CompensatÓria, para as infrações descritas nas alíneas "e' a uh' do subitem 12.1, de
10o/o (dez por cento) a 30o/o (trinta por cento) do valor do contrato.
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem
12.1 , de 0,5% (cinco décimos por cento) a 3Oo/o (tinta por cento) do valor do Contrato.
(5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 0,S% (cinco
décimos por cento) a 3oo/o (tinta por cento) do valor do contrato.
(6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será 0,5% (cinco
décimos por cento) a 30% (tinta por cento) do valor do contrato.
(7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 0,S% (cinco
décimos por centos) a 30o/o (trínta por cento) do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes
infrações:

a) De 0,5% (cinco décimos por centos) a 1Oo/o (dez por cento) até 1O (dez) dias de atraso
b) De 10% (dez por cento) a 2Oo/o (vinte por centos) ate 15 (quinze) dias de atraso), e
c) De 2Oo/o (vinte por cento) a 30% (tinta por centos) até 25 (vinte e cinco) dias de atraso.

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipotese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 1 56, §go, da Lei no 14. í 33, de
2021)

14.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156. §7o, da Lei no 14.í33, de 2021).

14.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no ptazo de 15
(quinze) dias Úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)

14.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada, se for o caso, ou será cobrada judicialmente (art.
í56. §80. da Lei no 14.133. de 2021)

14.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

14'5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditorio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei no í4.133, de 2021 , parc as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1o, da Lei no 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
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b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

14.7. os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos
observados o rito proced imental e autoridade competente definidos na referida Lei (a 159)

14'8' A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei no 14.133. de 2021)
14'9' o Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (ceis) e no
Cadastro Nacionalde Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do poder Executivo Federal.
(Art. 161, da Leí n" 14 )

14.10.As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no

14'11' Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da lnstrucão Normativa sEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

cLÁusuLA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTTNçÃO CONTRATUAL (art. s2. XIX)
15'1' o contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei no 14.133/21 , bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

15.1. Nesta hipotese, ap licam-se também os artioos 1 38 e 139 da mesma Lei

15'1' A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

15'1'2'1' Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

15.2. o termo de extinção, sempre que possíver, será precedido:

de inidoneidade para licitar ou
14.133t21.
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15'2. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.2. lndenizações e multas.

15.3. A extinção do contrato não configura obice para o reconhecimento do desequilíbrio
econÔmico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo indenizatório
(

15.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o i4.133, de 2021).

í6. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ATt. 92. VII!)

16.1' As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício do ano de 2O2S:

16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cLÁusuLA DÉctMA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92. tt!)

17 .1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Códiqo de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

cLÁusuLA DÉctrutA sExrA - ALTERAçÕES

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discipl ina dos arts. 124 e uintes da Lei
no 14.133, de 2021

18.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

18.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipotese em que a tormalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).

18.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostíla, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021 .
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cLÁusuLA DÉclMA sÉTtMA - PUBLIcAÇÃo

19.1 . lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no

respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ao art'

80, §2o, da Lei n. 12.527. de 2011, c/c art. 70. §3o, inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012.

cLÁusuLA DÉclMA OITAVA- FORO (art. 92. §1o)

Fica eleito o Foro de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe para dirimir os litígios

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art. 92. §1o. da Lei no 14.133/21.

Nossa Senhora do socorro(sE), xx de XXXD(XXXX de 2025

SAMUEL CARVALHO DOS SANTOS JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

CNPJ no XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1
CPF

CPF2-
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ANEXO IV - MINUTA DEATA DE REG'STRO DE PREçOS

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No XX/2025

CONCORRÊT{CIR ELETRÔNICA NO XXI2O25

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 167 /,2025

O MUNICíPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, ESTADO DE

SERGIPE, inscrito no CNPJ sob o n' 13.128.81410001-58, com sede localizada no Centro
Administrativo José do Prado Franco, na Avenida Vereador João Dias da Cruz, S/N, Centro
Histórico, CEP no 49.150-090 - Nossa Senhora do Socorro/SE, Denominado ORGÃO
GERENC

processo

administrativo n.o 16712025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação,

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, no

Decreto n.o 11 .462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a

seguir:

2. DOOBJETO

2.0. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de

fobjeto], especificado(s) no(s) item(ns) XXdo Termo de Referência, anexo XX do fedital de

ticitaçãol nP xxxxlxxxx, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS

3.0. O preço registrado, as especificaçÕes do objeto, as quantidades mínimas e máximas

de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que

seguem:

E M P R E SA : XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX C N PJ : XXxxXXXXxXXXXxx
E N D E REÇO : XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX BA I RRO : XXXXXXXXXXXXXX C I DA D E : XXXXHXX

VALOR TOTA L DA P ROPOSTA Fl NAL : XXXXxxxxxxxXXXXXxxXXXXxxxXX
LOTE OBJETO VALOR MAXIMO

ESTIMADO
DESCONTO

Yo

0í CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
A ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE

para
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ARQUITETURA/URBANISMO PARA AS OBRAS, DE
NOSSA SENHORA DO SOCORRO- SE

E M P RE SA : XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX C N PJ : XXXXXXXXXXXXXXX
E N DE REÇO : XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX BA I RRO : XXilXXXXXXXXXX C I DAD E : XX)(XXilX

VALOR TOTA L DA PROPOSTA F I NA L : XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

02 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
A ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA,
oRÇAMENTO/ESPECTFTCAÇÕES OE URBANTZAÇÃO E

EDIF|CAÇÔES pRRn AS OBRAS, NESTE MUNICíPIO
DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO- SE

E M P R E SA : XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX C N PJ : XXXXXXXXXXXXXXX
EN DE REÇO : XHXXXXXXXXXXXXXXXXXXX BAI RRO : XXXXXXXXXXXXXX C I DA DE : XXXXXXXX

VA LO R TOTA L DA P RO POSTA F I NA L : XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

03 CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
SERVIÇOS DE GEOTECNIA E GEOLOGTA PARA AS
OBRAS, NESTE MUNICíPIO DE NOSSA SENHORA DO

SOCORRO- SE

E M P RE SA : XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX C N PJ : )(XHXXXXXXXXXXX
EN DE REÇO : XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX BAI RRO : XXXXXXXXXXXXXX C I DADE : XXXXXHX

VA LO R TOTA L DA PROPOSTA F I NA L : XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
04 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAL]ZADA PARA

SERVIÇOS TOPOGRAFTCOS E CADASTRAIS PARA AS
OBRAS, NESTE MUNIC|PIO DE NOSSA SENHORA DO
SOCORRO- SE

4. ORGÃO(S) GERENCTADOR E pARTICIpANTE(S)

4.0. O orgão gerenciador será o(a) [orgão ou entidade pública que gerenciará a ata de
registro de preçosl.

4.1. Alem do gerenciador, são orgãos e entidades públicas participantes do registro de
preços.
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SAUDE - FUNDO MUNICTPAL DE SAÚDE _ GNPJ : XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
SEMSURB - SECRETARTA MUNtCtpAL DE SERVIÇOS URBANOS
SEINFRA. SECRETARIA MUNIGIPAL DE INFRA ESTRUTURA
SEMED - EDUCAÇÃO - SECRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SMAS - FUNDO MUNIGIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL - CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

5. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS (item obrígatorío)

5.0. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os
seguintes requisitos:

5.0.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

5.0.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021; e

5.0.3. consulta e aceitação prévias do orgão ou da entidade gerenciadora e do
fornecedor.

5.1. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizadaapos a

aceitação da adesão pelo fornecedor.

5.1.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.

5.2. Apos a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

5.3. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.

5.4. O orgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de nâo participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, obseryados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

5.5. As aquisições ou contrataçÕes adicionais não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
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5.6. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

5.7. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não
estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

5.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à
execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade
dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei no

14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

5.9. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

6. VALIDADE, FORMALTZAÇÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

6.0. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.

6.0.1. Em caso de prorrogação da ata, PODERA ser renovado de acordo como está
no decreto de regulamentação.

6.0.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratuale observará no momento da contratação e
a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

6.0.3. Na formalizaçáo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
ind icação da d isponib i I idade dos créd itos orçamentários respectivos.

6.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95
da Lei no 14.133, de 2021.
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6.1.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no
prazo de validade da ata de registro de preços.

6.2. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei no 14.133, de 2021 .

6.3. Apos a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas
as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

6.3.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no [edital] e se obrigar nos limites dela;

6.3.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:

6.3.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

6.3.2.2. Mantiverem sua proposta original.

6.3.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
dos fornecedores registrados na ata.

6.4. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem
sua proposta original.

6.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o
item 6.3.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

6.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo
e nas condições estabelecidos no edital; e

6.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de
preços nas hipóteses previstas no item 10.

6.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

6.8. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou
no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei no 14.133, de 2021.
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6.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.

6.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

6.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no
item 6.6, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para Íazê-lo
em igual pruzo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

6.11. Na hipotese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital, poderá:

6.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

6.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

6.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

7. ALTERAÇÃO OU ATUALTZAÇÃO DOS PREÇOS REGTSTRADOS

7.0. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens,
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

7.0.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art.
124 da Lei no 14.133, de 2021;

7.0.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados;



MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO
Avenida Vereador João Dias da Cruz, S/N - Centro Administrativo José do Prado Franco Bairro: Centro Histórico CEP: 49150-

090 - CNPJ 13.128.814/0001-58 - Nossa Senhora do Socorro /Sergipe

7.0.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da
Lei no 14.133, de 2021.

7.0.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e
o índice previstos para a contratação;

7.0.3.2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

8. NEGOCTAÇÃO Oe PREÇOS REGISTRADOS

8.0. Na hipotese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para
negociar a redução do preço reglstrado.

8.0.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

8.0.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. Assim como está no §3o do art. 28 do
Decreto no 11 .46212023, prevê: "§ 3o Na hipótese de cancelamento do registro do
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação."

8.0.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção de contratação mais vantajosa.

8.0.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de
2021.

8.1. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.
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8.1.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

8.1.2. Na hipotese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.0, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

8.1.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o

disposto no item 5.7.

8.1.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.3, e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

8.1.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 8.1 e no item 8.1.1, o órgão ou
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos
valores praticados pelo mercado.

8.1.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

9.0. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos
ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

9.1. O remanejamento somente poderá ser feito:

9.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

9.2. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

9.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no

11.462, de 2023.

9.4. Competirá ao orgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela
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entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer
redução dos quantitativos informados.

9.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de
preços, observadas as condiçÕes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

9.6. Na hipotese da compra centralizada, não havendo indicação pelo orgão ou pela
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos
termos do item 9.2, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será
por meio do remanejamento.

í0. CANGELAMENTO DO REGTSTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGTSTRADOS

10.0. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

10.0.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

10.0.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoáve|

10.0.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, §
20, do Decreto no 11.462, de 2023; ou

10.0.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no

14.133, de 2021.

10.0.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou lVdo
caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os
efeitos da sanção.

10.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.0 será formalizado
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do
contraditório e da ampla defesa.

10.2. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compÕem o cadastro de reserva, observada
a ordem de classificação.

10.3. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,
desde que devidamente comprovadas e justificadas:

10.3.1. Por razáo de interesse público;
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10.3.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

10.3.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3o

e 27, § 40, ambos do Decreto no 11.462, de 2023.

11. DAS PENALIDADES

11.0. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no ED ITAL.

11.0.1. As sançôes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

11.1. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, XlV, do Decreto no

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 80, lX, do Decreto no 1 1.462, de 2023).

11.2. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registro do fornecedor.

12. COND|ÇOES GERATS

12.0. As condiçÕes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao
EDITAL.

12.1. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .. ( .) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e data

Assinaturas
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Representante legal do Órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedo(s) registrado(s)



stu-kffi*w
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Avenida VereadorJoão Dias da Cruz, S/N - Centro Administrativo José do Prado Franco Bairro: Centro Histórico CEp: 49150-
090 - CNPJ 13.128.81410001-58 - Nossa Senhora do Socorro /sergipe

Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços

iguais ao adjudicatário:

Seguindo a ordem de classificaçâo, segue relação de fornececlores que mantiveram sua proposta original

Item
do
TR

socíal, ÇNPJ4MF, cantatos, rcpresentantel

x
Marca

lse exigrda no
edital)

Modelo
(se exigrdo n* Máxima Mínima

o
Unitário

validade

Prazo
garantia

Item
do
TR

Fornecedor fra z ãa soçi a !, ÇNpJiMf . endereço, conlaíos, representantel

X

Especificação Marca
{se exigida no

edítal)

Modelo
(se exigiclo nú edital)

Unidade Quantidade
Máxima

Quantidadr
Mínima

Valor
Unitário

Prazo
garantia ou

validade

Especificação Unidade


